
O presente documento tem por objeto a contratação de empresas especializadas para a 
prestação de serviços de coordenação operacional,destocamento, e preparação de terreno, 
visando atender produtores rurais do município de Buritis/MG. 
O objetivo é melhorar a qualidade das produções agrícolas, garantindo a execução de atividades 
correlatas que promovam a organização, funcionalidade e eficiência das áreas produtivas do 
município

DESCRIÇÃO DO OBJETO

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - EXECUÇÃO
“Requisição de Compras/Serviços”

Assunto: Solicitação de abertura de processo licitatório 

Sr. Estefânia Assunção,

Cumprimento-o e solicito a abertura de processo licitatório para a aquisição 
especificada a seguir:

1. Informações gerais

REQUISIÇÃO DE COMPRAS OU DE 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 06/2025
Processo nº 06/2025
Data do pedido 19/12//2025

2. Identificação do requisitante

Nome Completo ELIANE APARECIDA MARTINS DE MELO
CPF 10383439680
Setor/unidade funcional Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Cargo / Função Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

1.  Descrição e especificação da contratação

Item PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CARGA 
HORÁRIO 
SEMANAL

CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL

VALOR 
HORA

VALOR MENSAL

01 PRESTADOR DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO 

OPERACIONAL
40 horas

160 horas

R$ 20,00 R$ 3.200,00

02 PRESTADOR DE SERVIÇOS 

DE DESTOCAMENTO

40 horas 160 horas R$ 18,75 R$ 3.000,00

03 PRESTADOR DE SERVIÇOS 

DE PREPARADOR DE



TERRENO 40 horas 160 horas R$ 12,50 R$2 .000,00

5. CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICA
Efetuamos o levantamento prévio dos custos para a presente aquisição e concluímos que 
os valores constantes no balizamento de preços encontram-se dentro da realidade de 
mercado, atendendo de forma plena e satisfatória aos ditames legais.

As cotações foram realizadas conforme o artigo 23 da Lei 14.133/2021, sendo anexadas 
a este pedido.

2. Justificativa da contratação

 A  contratação  de  empresas  especializadas  na  execução  de  atividades  como  preparação  de  solo, 

destocamento,  e  coordenação  operacional  justifica-se  por  atender  exclusivamente  às  demandas  da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, visando uma melhor organização e eficiência nas 

atividades rurais do município de Buritis/MG.

 Com o  objetivo  de  otimizar  os  serviços  prestados  aos  produtores  rurais,  essa  iniciativa  amplia  as 

possibilidades  de  atendimento,  contribuindo  diretamente  para  o  aumento  da  produção  agrícola  e  o 

fortalecimento dos polos produtivos no município de Buritis, Minas Gerais, com a implementação dos 

serviços de coordenação operacional, destocamento e preparação de terreno.

Dessa  forma,  garante-se  maior  eficiência  no  uso  dos  recursos,  impulsionando  o  desenvolvimento 

econômico e sustentável da região, ao melhorar as condições para o cultivo e aumentar a capacidade de 

produção.

3. Prazo para a conclusão da contratação

Após  a  realização  do  Estudo  Técnico  Preliminar  (ETP),  que  fundamenta  a  presente 
contratação  de  empresas  especializadas  para  a  prestação  de  serviços  de  coordenação 
operacional,destocamento, e preparação de terreno, visando atender produtores rurais do 
município de Buritis/MG
Esse prazo compreende todas as etapas necessárias — procedimento de credenciamento 
de empresas especializadas nos serviços de destocamentos,

4. Dotação orçamentária

Os recursos necessários para esta aquisição estão cobertos pela dotação orçamentária:

Dotação  Orçamentáraia:  02.07.01.20.122.0003.2068.3.3.90.39.00  Ficha:00463  Fonte: 



1.500.000.0000 Orçamento: 2025

5. Conclusão

Solicitamos a devida autorização da abertura do processo de credenciamento e que se 
encaminhe aos agentes de contratação (e à comissão de contratação, se for o caso) para 
fins de encaminhamento e processamento da licitação.

Obs.:  Em  anexo,  além  das  cotações  realizadas,  se  encontram  o  Estudo  Técnico 
Preliminar  (elaborado  conforme  art.  18,  §  1º  da  Lei  14.133/21)  e  o  Termo  de 
Referência  (elaborado  conforme  art.  6º,  XXIII,  da  Lei  14.133/21),  firmando  pela 
adequação orçamentária e ação governamental que estão inseridas e presentes na 
LDO/PPA vigentes.

Atenciosamente,

Eliane Aparecida Martins de Melo
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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